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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DE MANDA - DFD

í- TDENTtFtcAÇÃo oa oemexol

z- rrronuaçôEs cERAls
2.1- Data prevista para conclusão do processo

2.2-Descrição sucinta do bbjeto

2.3- Grau de prioridade de compra ou da contratação-
Alta

3. JU§TIFICATIVA OA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

- Elaboração de relatórios técnicos PCMSO, pGR, LTCAT para 15 servidores;
- Realização de exames ocupacionais, consultas medicas trabalhistas (ASO), de 15
servidores e envio dos eventos 2220, 2240 e 2210 (quando necessário);
- Gestão mensal dos eventos relacionados nos itens 1 e 2 acima, para os 15
servidores.

4- MATERtAtS/SERVtçOS

Pelo presente instrumento, encaminha_se à consideração e autorização do
Presidente da câmara Municipar de Aregre/ES, este DocumeÁto de Formariiação da
Demanda - DFD para aquisição de beni/prestaçáo de serviços.

1 1- o presente documento manifesta a necessidade de contratação de pessoa Jurídicapara prêstação de serviÇos técnicos ê especiarizados com preparaçâo de documentaçààse alimentação de sistemas de software para atender as exigências do srstemá Jeescrituração digital das obrigações fiscais, previdenciárias e trabalhistas do Esocial,preparação e conferência de dados dentro do portal de acesso Esocial do Governo
Federal.

03 meses.
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4.1- Pa., atender a demanda estima-se o consumo de bem(ns), conforme quantidades
estabelecidas na tabela a seguir:
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Item Unidade Qtde. Valor Total

ÍVês 12 1.800.00 27.000,00

2 Realização de exames
ocupacionais, consultas
médicas trabalhistas (ASO),
de 15 servidores e envio
dos eventos 2220, 2240 e
221 0 (quando necessário)

ÍVlês aa 155.00 2.325.00

Gestão mensal dos eventos
relacionados nos itens í e 2
acima, para os 15
servidores

IVIôs 12

Valor total:
RS 29.325,00

TDENTIFtcAçÂo DA ÁREÂ REQUISITANTE E

Area Requisitante (Unidade/S etor/Depto): Recursos Humanos

Nome: Halana M. Pinel

Responsável pela
fiscalização do
cont.ato/recebimento do
objeto:

Nome: Halana M. Pinel

Halana . Pinel - Diretora de ecursos Humanos

ffi Tel.

_l

Descrição Valor
Unitário

1 Elaboração de relatórios
técnicos PCMSO, PGR,
LTCAT para 15 servidores

J

Responsável(eas) pêla detuanda:
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Processo Administrativo n,o

1. OOOBJETO

1 . í . Contratação de empresa especializada na Gestâo Completa (Saúde e Segurança do
Trabalho), para cumprir as exigências do e-social, conforme os itens relacionados de
acoÍdo com tabela abaixo:

2. JUSTtFtcATtvA E oBJETtvo ol coutnaraçÃo
2.1 . A Justificâtiva e objetivo da aquisição tem por íinalidade atender a demanda do setor
requisitante, conforme descrição detalhada, visando manter o pleno funcionamento das
atividâdes administrativas, dando suporte às tarefas e ações operacionais, nas atividades
desenvolvidas pelo setor.

3. cLAsstFtcAÇÃo Dos BENS coMUNs

3.'l . consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos do art. 20 da Lei n' 14.133t21.
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no
Termo de Referência, por meio de especificações usuais nomercado, não se enquadrando como
bem de luxo, conforme Decreto no 0812023.

4. ENTREGA E CR|TER|OS DE ACETTAçÃO DO OBJETO

4.1. O prazo de entÍega dos bens é de 05 (cinco) dias, contados do(a) recebimento da
Autorizaçáo de Fornecimento, em remessa única ou parcelada, a ser definida pelo contratante,
na sede da CMA/ES, dentro do horário de expediente, de segunda-feira a quinta-feira, das 08
às 17 horas.

ITEM ESPEcTFTcAçÃo UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRO

VALOR
TOTAL

1 Elaboração de relatórios
técnicos PCMSO, PGR,
LTCAT ara 15 servidores

Mês

2 12 MêS

3 Gestão mensal dos eventos
relacionados nos itens I e 2
acrma, ara os 15 servidores

12 Mês

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

TERMO DE REFERÊNCIA

12

Realizaçâo de exames
ocupacionais, consultâs
médicas trabalhistas IASO),,
de í5 servidores e envio dos
eventos 2220, 2240 e 2210
(quando necessário)
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especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo

da aplicação das penalidades.

5. OBRIGAÇOES DACONTRATANTE

5.1. São obrigaçóes da Contratante:

5.í.1. receber o objeto no prazo e condiÇôes estabelecidas no Termo dê Referência e seus

anexos;

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as

especificaçôes constantes do Termo deReferência e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre rmperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.1 .4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, âtravés de

comissão/servidor especialmentê designado;

5.1 .5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos;

5.2. A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelaContratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

6. OBRIGAçÕES DACONTRATADA

6.1 . A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência,sêus

anexos e suâ proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execuçáo do objeto e, ainda:

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçôes, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota

Íiscal, na qual constarão as indicações referentesa: marca, fabricante, modelo, procedência e

prazo de garantia ou validade.

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordocom os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no8.078' de 1990);

6.í.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado nesteTermo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.í.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazoprevisto, com a

devida comprovação;
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7. DASUBGONTRATAçÃO

7.1 . Náo será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
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8. Do coNTRoLE e rrscllzaçÃo oa execuçÃo

8.1. Nostermosdo an. 117 da Lei n" 14.13312021, será designado como fiscal do contrato a
servrdora Halana Mercon Pinêl para acompanhar e fiscalizar a êntrega dos bens, anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que
for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou deseus agentes e prepostos.

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do serviço, indicando dia, mês e ano,bem como o nome dos
Íuncionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando osapontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

9. DO PAGAMENTO

9.1 . O pagamento sêrá realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que oórgão
contratante atestar a execução do objeto.

9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais.

9.4. Havendo erro nâ apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contrataçâo, ou, ainda, circunstância que impeÇa â liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situâção, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

9.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento

9.6. Previamente à emissâo de nota de empenho e a cada pagamento, o Setor financeiro
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possivel suspensão temporária de
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com oPoder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

9.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela náo execução do serviço, caso a contratada náo regularize sua situação
junto ao SICAF.
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9 8 Quando do pagamento, será efetuada a rerenÇão tributária prevista na regisração
aplicável.

9 9 A Contratada regurarmente optante pero simpres Nacionar, nos termos da Lei
complementar no 1 23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquere regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficiar, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

íO.DO REAJUSTE

10.1. os preços são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data rimite para a
apresentação das propostas.

7

Halana Merçon inel

(Diretora de RH da Câmara Municipal de Alegre)

Dessa forma, nos Íermos do processo Administrativo n"
Termo de Referência.

1 1. DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

í 1 1 0 documento apresentado descreve de maneira adequada o pranêjamento da
contratação' permitindo a avariação de custos e demandas, e possui anêxo os orçamentos e
planilhas de preÇos de mercado, definindo a sistemática de suprimento, criterios de aceitação
do objeto, deveres do Licitante e da Administração, procedimentos dê fiscarização e
gerenciamento, prazos de entrega, de forma clara, concisa e objetiva.

/2024, aprovo o presente

Município dê Ategrê/ES, .l,t de Março de 2024

U ro-r'tt r9o gapc" psqutsol
Pre,Ç6.

RLOS RENATO VIANA

Je-

M
Câ.mara frlunicipaf [e fifegre
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cESTÀDO DO ESPíRITO §AilTO
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Íetêtâx 128) 3552-114? I 3552-3707 - c.úbotaorrz §oln bí

PORTARIA No 00 5t2024

Dispõe sobre a nomeação Fiscais de Contratos

Admrnislrativos nos termos da Lei n" 14 133121

o Pres.dente da Câmara Municipal de Alegre, Estado do Espi'.lo Santo. no uso

de suâs atÍibuaÇôes legâis e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto nos aÍtigos 18 a 21 do Decreto Legislatrvo

^" 
Ul2O23 quê dispõe sobre as regras de atuaçáo dos gestoÍes e fiscais de contrâtos

âdmrnistralivos.

RESOLVE:

Art.íoNomeaÍosservidorêsabaixorelactonadospareexercelasfunçõesdeFlscalsde

Contratos Administratívos no âmbito da Câmara Municipal de Alegre/ES:

.r Alan Carlos Massini Polastrelr

Andressa de Oliveira Mattos

Esther da Silve Baptista Martins

Halana Merçon Pinel

Heloisa Andíãde Polastrêli

Sebastiáo Marino Nunes Benevenule

ÀÍt. 2'. A execução do contrato deverá seí ãcompanhâda e fiscalizada pelo Íiscãl nomeado no

respecrivo Oocumênto de Formalizaçáo de Demanda de acordo com o obieto a ser contratâdo

e o setÕr correspondente dê atuação dos servidores acime nomeâdos'

§ 1o. O representantê de Câmera Municipal de Alegre/ES anotãrá em registro próprio todas as

ocorÍências relacionadas com a execução do coniralo' determinando o que for necessáÍro à

regularizaçáo das faltas ou deíeitos observados
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TeEÍax i2Er 3552.114: ' 3552 370i _ cmalêgíê@zôa clm §Í or6â

§ 2ô. As decisÕes e pÍovidências que ultrapassarem a competência do representantê deverão

ser solicitadas a Seus superiores em tempo hábil pâÍâ a adoÇão das medidas convenientes

Art 30. Esta PortaÍla entrará em vigor na dâta de sua publicaçáo

Alegre/ÊS, 01 de marÇo de 2024

CA VIANA
sidentedâcMA

g
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clÊNclA Dos sERvlDoREs DESIGNADoS

Eu, Alan Carlos ílitassini Polastreli. declaro-me ciente da designaÉo ora atribuída, e das funÇÓes

que sáo inerentes em rezâo de funÉo

Fiscal

Eu. Andressa de Oliveira lúattos, declaro-me ciente da designaÉo oÍa atribuida. e das íunçoes

que são inerentês em razáo da Íunçáô

Assinatura Fiscâl

Eu,EstherdaSilvaBapüstaÍÚartins,declaro-mêcientedadesigneÉooraelribuída'edas
funções que sâo inerentes em razão da função'

A

!-^/\. l'hanrr"

ri bt

AssinatuÍa Fiscal

Eu, Halana erçon Pinel. declaío.me ciente da designaçâo ora atÍibuida. e das funçÔes que sáo

inerentes em razão da íunçáo
)í

Assinatura iscal

Eu.HêloísaAndradePolastreli.dec|aro.mecientedâdesignaçãooraatribuida.edasíUnçÕesque

são inerenles em razão da função

ssinaturâ Fiscal

Eu. Sêbasüão aÍino Nunês Benevênute' declaro-me c'enle da designaÉo oía atribuída e dâs

funçÕes que são inerentês em razâo da funçâo'

Ássinatura F isca

g

/,
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PEDIDO DE COMPRA

Númerc/Ano

Secretaria

Local/Setor

Requerente

Processo

J uslifiÇatíva

000004 / 2024 - 11 103t2024

CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRE

CAMARA MUNICIPAL DE ALEGRE

ALEXANDRE ALEX VIDAL

à

I
coNTRATAçÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GESTÃO COMPLETA (SAÚOE E

SEGURÂNÇÂ DO TRABALHO) PARA CUMPRIR AS EXIGÊNCIÀS DO E.SOCIAL, INCLUSO A ELABORAçÃO OE

RELATORIOS TECNICOS E EXAMES OCUPACIONAIS

ooolg ourRos sERvlços DE TÉRCE ROS - PESSOÁ JURíD|CA

00019 ourRos sERvtços DE TERâEIROS - PESSOA JURiDTCA

OOO'9 OUTROS SERV'ÇOS DE IERCE'ROS. PESSOA JUR|DICA

UnitátioUnidade QuantidadeCódigo EspecificaçáoLote Valor Total
v,

00001

00002 00000066

GESTAO R,H (SAUDE E SEGURANÇA DO TRABALHO ESOCIAL
- LTCAT)
elaboração de relatórios técnicos pcmso, pgr, ltcat para 14

servidores.

GESTAO R,H (SAUDE E SEGURANÇA DO TRABALHO ESOCIAL
- LrcAr)
realização de exames ocupacionais, consultas médicas

trabalhistas (aso), dê 15 servidores e envio dos êventos 2220,

2240 e 2210 tquando necessário).

SVÇ

SVÇ

1,00

'1,00

Total do AgruPamento

Total Geral

","^
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRE

CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRE

Governo do Estâdo do Espirito Santo

9c-

?

L

00000066

1
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CNPJ

Telefones
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Total

"'#l?.3 :f §i.io'."Ii"8Â'
LABCENTER

Anátises e Patotogia Cllnica
crupl 01 194.629/000'1-E2

a
De to0o' S Hocaycn

MembÍo da Sociadade
BÍesileire dc Análise§ clinica8
líesüg am 0o6nças lníecciosas
CRF{S m20 M.l SESA 1512@§

oata: p& lOl lao aà

Descrição do Objeto
Gestão completa (Saúde e
Segurança do Trabalho) para
cumprir as exigências do e-

social, sendo os seguintes
serviços:

\v

MarcaUnid

2 b<l\l
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Objeto

Endereço

Item Valores

UnitáÍio

rUr

t0fr[t Ju Jlrlorl
tvlês Sv12ElaboraÇão de

PCI\iISO, PGR,
servidores.

relatórios técnicos
LTCAT para 14

,\ )olttl J-loo,oo

12 ttilês SvRealizaçáo de exames ocupacionais,
consultas médicas trabalhistas (ASO),
de 15 servidores e envio dos eventos
2220, 2240 e 2210 (quando
necessário).

2

ln.rsnri, 1TOTAL GERAL

ASSINATURA E CARIMBO DO RESPONSAVEL
CARIMBO DO CNPJ DA EMPREÍJA:

?ri

Colerl oe PneÇos

Razão Social:

ür,t,n

1
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(oc RÊOlTÂDO iNBn r4 5600/150 is r89)

Alegre, 16 der fevereiro de 2024

A Câmara Municipal de Alegre-ES.

Segue orçomento simptificado de Gestão completo (Soúde e Seguronço do

Trobolhodor-SST) poro o e-SOCIAL do Governo Federol.

# Confecção dos documentos técnicos obrigatórios (PCMSO, PGR/GRO e

LTCAT): 1.800,00

Mapeamento de risco e medições: deverá ser avaliado após visita técnica'

# Realização dos exames ocupacionais, consulta clínica, emissão do ASO

no formato exigido (XML) e envio ao e-SOCIAL (pora os coloborodores que

estiverem com os ASOs vencidos): rS 155,00 por colaborador'

f Gestão completa do SST da emPresa:

. Visita técnica

. Acompanhar vencimentos dos ASOS para renovação e lançamento no e-SOclAL

. Gestão dos riscos ocupacionais (GRO e PGR)

. Atualização a qualquer tempo os documentos técnicos obrigatórios'

C€NT€R
ocrrpâcional
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Comunicação dos possíveis Acidentes de Trabalho (CAT).

Apliceção dos treinamentos pertinentes.

Lançamento dos eventos relacionados ao SST do eSOCIAL: 5-2220 (ASOS), S-

2210 (CAT) e S-2240: {agentes nocivos}:

Consuitoria em Medicina do Trabalho.

s RS 25,00 mês/colaborador para gestão completa do eSOC,AL.

Contatos:

Gerat: § eqgü21-i242
Alegre: 3552-1373
Guaçuí: 35534146
Administração: (28) 99976-1 694

CENTRO DE

DIAGNOSTICOS E

GESTAO EM

SAUDE

LTDA:O11946290
00182

Assinado de forma
digital por CENTRO DE

DIAGNOSTICOS E

GESTAO EM SAUDE

LTDA:01 19462900018
2

Dados:2024.02.16
l5:26:25 -03'00'

Obs: com essas adequações, o órgão (CMA) estará contemplando as exigências

relativas à Saúde ê seguÍança do Trabalhador (SST) Írente o Ministério do Trabalho,

Previdência Social e eSOCIAL do governo federal.

Ficamos a disposição!!

Soúde poro seus coloborodores, tronquilidode poro suo empreso!

cÊ rRO DE DlÀGt{Ósncos Ê GEsÍÃo s, salDE tÍDÀ

CNPJ : 01.1S4.62ql0001-82

ÀÍ Otlvio CoÍÍea PedÍosa,lro 2Á5,29500'000 ÁlegreEs

! (20) 3552-1373 4 99991-8456

Í LabcenleÍÀlegre.Es O www cdlâb'coÍn'bÍ .t
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Razão social: Lqboro+d.'.o d\r- -Àrd\.ss-, Q \i.*... - Lrbo-
CNPJ: 3â 1aà crat ooo.r_, S I
Tetefones: (cr\ 3ss"z ,q 13 | tzr\ qqqlq 112\
Oata: Zc \o:\ aoZ\
Objeto

Endereço: O\, n.,o ç,s='-o-. -)-À"or.
Item Descrição do Objeto

Gestão completa (Saúde e

Segurança do Trabalho) para
cumprir as exigências do e-
social, sendo os seguintes
serviços:

Qtd. Unid. Marca Valores

Unitário Total

1 relatórios técnicos
LTCAT pata 14

Sv

2 Realização de exames ocupacionais,
consultas médicas trabalhistas (ASO),
de '15 servidores e envio dos eventos
2220, 2240 e 2210 (quando
necessário).

12 I\T êS Sv

TOTAL GERAL trolxí,oo

ASSINATURA E CARIMBO DO RESPONSAVEL
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA:

ColerR oe PneÇos

Elaboração de
PCMSO, PGR,
servidores.

12 Mês

cd
2 Sot,o

1r\s"^r Q\.rq, \§rS),§§ 
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ESTADO DO ESPiRITO SANTO
Av Jerônrrno MonterÍo. n" 38. 2" P so CentÍo Alegre (ES) - CEP 29 500'000

Telefâx (28) 3552-1147 i 3552-1230 - contâlo@camaraalegre.com bÍ / www camaraalegre com

^7
6ê

Colere oe PneÇos

Razão sociar: L0tsOR.pl0Q,iO trLUiÍt,,
CNPJ: 36;J.LL{ rr6Lt / ODOI rt8
retefones: I Zg ) q qq q} 0OÀO
Data: Oj )0 L1 \ t-oJtt

Endereço: ftl qL\UiO CÀgggig- ?e»prosR 44 u,

Item Qrd. Unid. Velores

Unitário Total

Elaboração de
PCMSO, PGR,
servidores.

relatórios técnicos
LTCAT para 14

ÍVlês Sv

Realização de exames ocupacionais,
consultas médicas trabalhistas (ASO),
de 15 servidores e envio dos eventos
2220, 2240 e 2210 (quando
necessário).

12 MêS Sv

TOTAL GERAL

NÁo R.E0uizsM06 0ô rrê.Ns B,eunci S Ê CIMA
ASSINATURA E CARIMBO DO RESPONSAVEL

CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA:

36..2"t4.4h.4to()01-48

s%?$âtg*Lo"F':.UI§*LIP,â
Centro -Aleqre - ES.

Contato í28) 9-9947-0020

Objeto:

Descrição do Objeto
Gestão complete (Saúde e
Segurança do Trabalho) para

cumprir as êxigências do e-

social, sendo os seguintes
serviços:

Marca

1 12

2.
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EsrADo oo espíuro sANTo

Av Jerônimo lúonterÍo n" 38 2" Piso Cenlro Alegre(ES)-CEP 29500_000
Íe\eÍax (2A) 35521147 13552-1230 - contato@caÍnaÍaalegÍe com br / www camaraa egre com bÍ

JUSTI FICATIVA D E AUS Ê NC IA DE TRES OR TOS

O presente documento visa justificar a ausência do número de orçamentos que

contemplem de modo pleno a Contratação de empresa para Gestão completa (Saúde e

segurança do Trabalho) para cumprir as exigências do e-social, por possuir apenas dois

fornecedores interessados, para atender a necessidade da CMA/ES.

Em observância ao que estabelece o Decreto Legislativo n" 0612023, que dispõe sobre

o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de

bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da cMA/ES, informamos que loi

priorizado a ordem dos parâmetros para pesquisa de mercado. conforme legislação vigente.

Justifica-se a ausência de três orçamentos válidos para o objeto a ser contratado. uma

vez que entre Os fomeCedores habituais locais encontramos Somente duas empresas que se

interessaram em prestar o serviço, apesar de haver três laboratórios na cidade, ressaltando que

não seria viável buscar orÇamentos nas cidades viziúas, considerando os gastos com

deslocamentos de 14 servidores até outro local para tealizaçáo de exames clínicos, portanto

não seria compensatório no ponto de vista logístico e econômico, causando mais gastos para

a CMA/ES.
Diante disso, toma-se inviável a realizaçáo de cotações com diversos possíveis

fomecedores.

Ressalta-se. ainda, que a presente justificativa encontra respaldo no aÍ' 6o' § 7"' do

Decreto Legislativo n" 0712023, o qual esclarece qte " Excepcionalmente, sera admitida a

determinaÇão de preço estimado com base em menos de Írês preços' desde que devidamenle

justificado nos autos pelo servidor responsável e aprovada pelo Presidente da Câmara".

visando boas práticas, a cMA/ES adotou o parâmetro de consultar fornecedores do

ramo de atuação compatível com o objeto pesquisado, tendo apenas dois lomecedores

cotando" bem como buscou realizar uma avaliação mais crítica e criteriosa dos preços

coletados.
E a Justificativa.

Aleg re/ES .05 de abril de2024.

üna Merçon Pinel

Responsável Pesquisa de Preços

--l
ílio Raggi Neto

Responsável Pesquisa de Preços
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ESTADo DO ESPiRITO SANTO
Av Jerônimo lúonte ro n" 38. 2" Piso Centro A egre (ES) - CEP 29 500 0

Í eleÍax l2A) 3552-1 147 I 3552- í 230 - contâto@câ ma Íaaleg Íe com. b r / wu/w camâÍâa eg Íe

AUTORIZACAO DE JUSTIFICATIVA

Diante as justificativas acima relacionadas, AUTORIZO. o prosseguimento do

processo de aquisição por dispensa de licitação.

arlos Renato Viana
Presidente da CMA/ES

çr
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Nomeia Agentê de ContrataÇão, Pregoeiro e

Equipe de Apoio para conduzir os atos das

licitaÇôes e contÍataçôes do Leg'slativo Municipal

derivadas da Lei Federal no 14j33t2021.

o Presidente da câmaÍa Municipal de Alegre, Estado do Espirito santo, no uso

de suas atribuiçóes legais e regimentais,

CONSIDERANDOodispôstonoartigo6',LXe8'daLeiFederaln'14'133'de

1 " de abril de 2021 e no Decrêto Legislativo n' o412o23. que dispôe sobre âs regras de atuação

do Agente de ContralaÇão e Equipe de Apoio,

AÉ. 1Ô. Nomear a servidora CAROLINA DUÀRTE RODRIGUES. paÍa exêrcer â íunção de

AGENTE DE CONTRATAÇÃO e Oe PREGOEIRA da Câmara Municipâl de Alêgrê1ES. a íim de

conduzir os atos das licitaÇões e contrâlaçÕês derivadas da Lei Federal no 14.13y2A21.

Parágraío único. Somente em licitaçóes na modalidade pregâo. a âgente responsávêi pêla

conduçâo do cêrtame e designada pregoelra.

aÍr. ?. Nomêia-se os servidores HALANA MÉRÇON PINEL e FABIANO DA SILVA PINHEIRO

paraexerceremaÍunçáodeEQU|PEDEAPolodaslicitaçóesecontrataçôêsderivadasdaLei

Federal no 14.13312421 .

Parágrafoúnico.osservidorêsmencionãdosnoceputdesteartigoauxiliãrãoaAgentêdê

Contrataçáo e a Pregoeira no desempenho de suas atribuições'

AÍt30.lntêgramoroldeatribuiçôesdaAgentedeContrataçãoedaPrêgoeiraatomadade
decisóes,oacompanhamentodotrâmitedaliÔitaçâÔ,oimpulsionamentodoprocedimênto

licitâtório e a execução de queisquer oulras atividades necessáÍias ao bom andamento do

o

PORTARIA N" 004/2024

RESOLVÊ:
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E3TÂDO DO EsPÍNITO §AX"O

Â? Jeíór,no àlo.leÍo .t 3e 2' P's. - Certo - Àlêgre ir§r cEP .19 5!l inl
rpe,à. .j6 1'r. - t.r: ._c_ : ad,eq,ê€.'àr - - l,

certâme eté ã homolôgaçâo e das contÍataçóes dirêtas, incluindo a solicitação de êmissão de

parecêÍes técnicôs ê iuridicos. para subsidiar as suas decisóes.

§ 1o, A Agente de contralaçâo ou a Pregoeira convocará os membros da Equipê de Apoio

quando necessâÍio e delêgará as atÍibuiçôes pera o Íegular de§envolvimenlo des licitaçôes ê

contrateÇôes do Legislativo.

Àrt rto. Estâ PorlaÍia êntrará em vigor na datâ de suâ publicaçáo

Alegre/ES. 01 de março de 2024

CA
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da C.M.A.
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Av JeÍôn mo Monteiro n" 38 2' Piso - Centro - AlegÍe (ES) - CEP 29 500-000

IeleÍax l2q 3552-1147 13552 1230 - contato@camaraalegrê com br / www camaÍaalegre

AlegreiES, 05 de abril de2024.

CAROLI U RIGUES
Diretora Compras da CMNES

a
o-r ôa

Ao Setor Contábil CMA/ES

Encaminho os autos para informar se há disponibilidade financeira e dotação
orçamentária.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ÂLEGRE - NovA
ESPIR]TO SANTO
31.726.114t0001-05
SALDO DAS DOTAÇÕES
ABRIL DE 2024 F.missàoi I0/04/202,1 l.l5I :21

NTUNIC PIO DE ALEGRE

001-cÂM^R{lruNlctPAL
00r - c\I{aRA \Ilrt\-'IctP{L

00l0llt.0t0-1t0002t.001 - IrEFota\t\/a\IPLIA(:io Do PRÉDIo DA cll.\
206 000,14905IOOOOO.OBRÀS E INSTALÁÇÔFS

206.000.00

001001.010310005t.005 - AQUISIÇio IrE rvÓvEr- PARAÀnrPLlÁÇ,io DÀs ÁTIvIDADES Do PoDtL LEGISLÂTIVO

4,1e06r00un) aQLrsrÇÀo Dh rNlóvHs

00100t.0r03r 00,132.00r - [rÀ:{LTENÇÀo DÀs arlvIDAD[s DÁ cÂMARA

11.670,00

214-998.74

159.600,00

15.876.92

?6.000,00

ll.ó70.00

25.1r7ó,91

26.000.00

Lm0.m

I 455.000,00

255.000,00

r.000,00

155.000,00

11.970,00

225.(]{ru.U)

t60.000,00

2.r5.000,00

I t0.000,00

1.000.m

VENCIMÉNTOS F VANTAGTNS FIXÁS . PESSOAL CÍVIT

OBRIGAÇÔES PATRONAIS

DFSPF§À§ DF FXFR'i'IOS ÂN'TNRIORES

OBRIGACÔES PATRONÀS -OP, INT'UT]RÇAMENÍÁRIAS

DIÂXIAS PESSOAL CII'IL

MÂTFRIÂI DE CONSL'MO

OIJTROS SERVICOS DF TFRCFIROS PESSOA FiSICÀ

OUTROS §ÊRVICOS DE TERCE IROS.PFSSOA IURIDICA

AUXIL!O,ÀLIMEI.IIÁÇÀO

Torâl do Projcro/Atilidrde

00t00t.0t0-1t00ó5t.002 - aeutStÇÂO DE EeUIFÂI|ENTOS. tíó\'EIS E N{.1TlRtÂl- PERNIÂ\E\'tU P{RA FL:ICIONAI\ÍE\TO DO PODER LECISI-{TIvO

I t0.0,10.:0120 000,00419O52OOOOO . EQUIPÀMINTO E MATIR]AL PERMANENTI

ll0.0.10.20I10.040.20120.000.00Toral do Projtro/ativldâdr

859.11r5.'163,r,r?.9?0.00 859.t85.8óToràl d. t nidrdc OrçaDcntáriâ:

859.r85.8685q.185.86

859,185.86t.r17.970.00 859,185.E6

@@

Sist.n,ad? A.l inithu<ãà d. Finançat Ptiblicas
E&L Pút1 çõ.\ ,1ê SúÍ nte LTDÀ

Tot.l do PÍojerdÂtiridrdê :

Torrl do PÍojcro,/^rividrde :

---o,,",x.r -l r'*Lll1" 206.000,001 206 ooo,oo

I100,10.20



,b' a ll
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aESTADO DO ESPíRITO SANTO
Av JeÍônimo l\,4onleiÍo. n" 38. 2" Plso - CenÍo - AlegÍe (ES) CEP: 29 500-000

Íeleíax (2q 3552-1147 I 3552-1230 - contalo@camaÍaalegÍe com.bÍ / www cêmâraâlegÍe.co - ol6a

DECLARA cÃo oe ruÃo rRRCIONAMENTO DE DESPESA

Declaro, na qualidade de Responsável Financeiro da CMA/ES' em

observação ao estabelecido do artigo 75, ll da Lei no 14.133/21, que a presente

Dispensa de Licitação, para Contratação de empresa para Gestão completa

(Saúde e Segurança do Trabalho) para cumprir as exigências do e-social, não

ultrapassará o limite previsto no referido dispositivo da Lei no 14.133121 atualizado

pelo Decreto n" 11.871t23, e que não haverá fracionamento da despesa, em tazão

da inexistência de outras contrataçÕes diretas por dispensa de licitação com o

mesmo objeto neste exercício financeiro de 2024 e que, em caso de existência

futura, não excederá ao limite legal, qual seja, R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil

novecentos e seis reais e dois centavos) para compras e serviços, por ser uma

despesa pontual e necessária em razão de não haver, nesta Câmara' Ata de

Registro de Preços vigente para a aquisiçâo do citado objeto'

no da lva Pinheiro
Tesoureiro da CMNES

Alegre/ES, 09 de abril de 2024.
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REGULARIDADE
FISCAL

DA EMPRESA
VENCEDORA
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ü CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo oE rNScRrÇÀo

0't.'t 94.629/0001.82
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OATA DE ABERTURA

08/05/1996

aa
ô)

NOME EMPRESARIAL

CENTRO DE DIAGNOSTICOS E GESTAO EM SAUDE LTDA

JLO OO FS_ABFI FCIMENTO (NOML OLrÂNTÁSlA)
LABCENTER

DIGO E DESCRI DAS ATIVIOAOES EC ICAS SECUN

71.12.040 - Serviços dê êngênharia
71.'t9.7{4 - Sêrviços de perícia lécnica Íelacionados à segurança do trabalho
74.90.1.99 . Outras atividades proÍissionais, científicas ê técnicas não especiÍicadas antêriormente
85,99{.04 . Treinamênto em desenvolvimento proÍissional e gerencial
86.30-5-02 -Atividade médica âmbulatorialcom recursos para Íealizâção de exames complementares
86.30-5.06 - sêrviços de vacinaçâo ê imunização humana
86.40.2.01 . LaboÍâtórios de anatomia palológica e citológica
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia
A6.40.2-07 - Servi;os de diaónóstico por imaóem sêm uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética
86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico poÍ rêgistÍo gráfico ' ECG, EEG e outros êxames análogos
86.40-2-99 - Ativid;des dê s;rviços d; complêmen1ação diagnóstica ê terapêutica náo especificadas anteriormente
86.50.0.01 - Atividadês de enÍermagêm
86.50.0{3 - Atividadês de psicologia e psicanálise
86.50{{4 - Arividades de fisiotêrapia
86.50{.05 - Atividades de teÍapia ocupãcional
86.50.0-06 - Atividádes de Íonoaudiologia
86.50.0.99 -Afividades de profissionais da área dê saúde não especificadas antêriormentê
86.60-7-00 .Atividades de apoio à gestão de saúde
86.90.9{í -Atividades de práticas intêgrativas e complementares êm saúde humâna

86.90-9-99 - Outras atividades dê atenção à saúde humana não especificadas anteÍiormentê

DIGO E DESCRI

c E DESCRIÇÀO DA NAÍUREZAJUR DCA

206.2 - Sociêdade EmpÍêsária Limitada

AV DR. OLIVIO CORREA PEDROSA
NÚMERO

245
CO[,1PLEMENTO

SALA C

CEP

29.500.000

ENDEREÇO ELET tco
CDLAB.COM.BR

MUNIC IO

ALEGRE

TELEFONE

(28) 3552í373

EAIRRO/DISTRITO

CENTRO ES

ENÍE FEDERATIVO RESPO (EFR)

s CADASÍRAL

ATIVA

MOÍIVO DE SITUAÇ CADASTRAL

DATADASITU

03i 1í12005

S!TUAÇÀO ESPECIAL
OATA DA SITU ESPECIAL

Aprovado pêla lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1510412024 às 10'.45:24 (dala e hora de Brasília)'

about:blank

Página. 111

111

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

86.40-2{2 - Lâboratórios clínicos

TPoRiE ------l

|eee ]
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MINISTÉRtO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÂO

Rêssalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujêito passivo acimâ identiÍicado quê vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

'1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou ob.iêto de decisão judicial que dêtermina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da união (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199í .

A âceitaçáo destâ certidão eslá condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.b» ou <http://www.pgÍn.gov.bt.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjuntâ RFB/PGFN no I .751 , de 211012014.

Emitida às 01:35:32 do dia 1510412024 <hora e data de Brasília>

Váfida até 1211012024.

Código de controle da certidão: 99í 2.9E3C'885A.D825
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nome: CENTRO DE DIAGNOSTICOS E GESTAO EM SAUDE LTDA
CNPJ: 01.194.629/0001-82
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO
SECRETARIA DE DSTADO DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão N' 20240000479660

Identificação do Requerente: CNPJ N" 01 .194.629/0001-82

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos temlos do Regulamento

do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n' 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

Certidão emitida em 1510412024. válida até 1410712024.

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via intemet por meio do endereço

www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual'

Yitoria, 1510412024

- Autenticação eletrônica: 0014.0434.81F0.97D5

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa

Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à F azenda Pública Estadual o direito de cobrar

- 
quaisquer dividas que venham a ser apuradas.

I-1 t-t
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1510412024, 10:48 CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS FISCAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE

SEcRETARIA EXECUTIVA DE FINANçAS E PLANEJAMENTO

GERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS FISCAIS

cERTIDÃO 202410003187
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CERTIFICO: Para os devidos fins que:

CENTRO DE DIAGNOSTICOS E GESTÃO EM SAÚDE LTDA.

Devidamente lnscrito sob o CNPJ no: 01.í94.62910001-82
AVENIDA OLIVIO CORREA PEDROSA 245 Centro ALEGRE - ES -

Chave de validação da certidão: 202402010003187

Validade 60 dias

Emitida Segunda-Feira, 15 de Abril de 2024

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

Que em nome do(s) requerente(s), até a presente data, não existe nesta repartiÇão

quatque, dívida reférente a tribuíos municipais. Ressalvando o direito da Fazenda

üuniôipat, de cobrar as dívidas que venha a ser apuradas,.de responsabilidade do(s)

contribuinte(s) acima mencionado(á) e tendo presente o requerimento por ele(s) subscrito,

onde o requerente se responsabiliza pela veracidade das informações'

httpsr/servicos.cloud el.com.br/es-alegre-pm/services/certidao-impressao'php

111
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Voltar lmprimir
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FE§ERÂL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

01.194.629/0001-82

CENTRO DE DIAGNOSTICOS E GESTAO EI4 SAUDE LTDA ME

AV DR. OLNIO CORREA PEDROSA 245 SALA C / CENTRO / ALEGRE / ES /
29500-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

tuaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/04/ 2024 a 04/ 05/ 2024

Certificação Númeror 2O24O4O5O72OL9 137 83326

Informação obtida em l5lO4/2O24 L0i49i34

httpsr/consulta-crf.caixa.gov br/consultacrí/pages/consLlltaEmpregadorisf

111

A utilização deste Certlficado para os fins previstos em Lei esta

condicionáaa a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br
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JUSTIFIaATIVA DA NEZÃO ON ESCOLHA DO FORNECEDOR

Em atendimento à solicitação constante no Processo no OO7l2O24 ' cujo objeto é
Contratação de empresa para Gestão completa (Saúde e Segurança do Trabalho) para

cumprir as exigências do e-social, observo que foram reallzadas pesquisas de preços

pelos responsáveis, sendo os valores constantes da planilha abaixo:

Após apuração dos valores, e informações dos servidores responsáveis pela p_e-Tuisa de

pieços, foi vãrificado que a êmpresa CENTRO DE DIAGNOSTICOS E GESTAO EM SAUDE

LTDA - LABCENTER sagrou-se vencedora com o valor de R$ 3.300,00.

o serviço disponibilizado pelas empresas supracitadas é compatível e não apresenta

diferençâ que venha a influenciar na escolha, ficando vinculada apenas à verificação do

critério do menor preço.

DA ESCOLHA
A empresa escolhida neste processo para a aquisição pretendida, em razáo do valor, foi

CENiRO DE DTAGNOSTTCOS E GESTÃO EM SAUDE LTDA - LABCENTER, situada à Av

Olivio Correa Pedrosa, n" 245, Centro, Alegre/Es, inscrita no CNPJ sob o no

Oí . í 94.629/0001-82. Valor R$ 3.600,00 (três mil, seiscentos reais)

CONCLUSAO
Trata-se de dispensa física de licitação com fulcro no artigo 75, ll, da lei 14.133121

Em relação aos preÇos, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do

mercadó e não ultrapassam o 1imite legal para tal contrataçâo, podendo a Administração

contratá-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa, relativamentê à

prestaçãodoserviçoemquestão,édecisãodiscricionáriadoPresidentedaCâmara
Municipal de Alegre/ES optar pela contratação ou não'

Assim, encaminho os autos para a análise da Assessoria Jurídica solicitando parecer acerca

da legalidade do processo, bem como da minuta contratual em anexo

E PRECO PACTUADO

CAROLI IGUES

vALOR(R$)
LABCENTER 3.600,00 VENCEDOR
LABORCLIN 10.188,00

N/C

Agente dé tratação da CMNES

ffi

EMPRESAS RESULTADO

FLUIR

Alegre/ES, 15 de abril de 2024
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MINUTA

- Contrato n" xxx/2024 -

A CAMARA MUNICtpAL DE ALÉGRE, com sede na Av. Jeronimo Monteiro, 38, 2" piso, Centro, Alegre/ES, 29.500-000, CNPJ n"

31.726.71410001-05, neste ato Íêpresentado por seu Presadente, sÍ. caRLos RENATO VIANA, brasilêi.o, casado, produtor rural' portador

do CpF n" 884.521.15768, residente no tuoaÍ denominado Boa Vista, drstrito dê AraÍaí, município de A]99§{1St -CFP 
29'500-000'

denominado CONÍRATANTE, e de outro lâdJ, 
".p,""" 

CENTRO DÊ OIAGNOSTICOS E GESTAO EM SAUDE LTDA EPP, inscrila no

CNPJ n" 01 .194.629/0001-82, siluada à Av. Olivio Corrêâ Pedrosa. n' 245' Centro, AlegÍe/ES, 
'qpl!"jll9g? !9t t"u 

"ócro 
JoaoCarlosS'

Àoiayen, orasileiro, casado, empíesário, p-ortadoÍ do CPF n' 765-57ô696-72 denominada SSNTRATAgA, qlle alustam-o presentê

Có-lr-fnerô objetivando a COrlrurÃdÃô óe etupneSl ESPtllALlzADA NA PRESTAçÂ6 oOS SERVIçgS_ o_E_ Gj:STâo

õõiiiierÃ tõiüóÉ e êebúúHçr oiirúeiHo) prRA cuirpRrR As ExtcÊNctas oo EsoclaL, lNcLUso A ÉLÁBoRÂÇAo

DE RELATORTOS TECNtcOs e exar,aLS ôóúÉAõíOHIS p"r" atendêr as nêcessidadês do Legislativo de Alegre/Es. conforme

ã+"im""çao O"t"fn"oa no netatório Anáxo, cõÁ iundamento no art. 75, ll, da Lei n" 14.133t21, em conformidade com o que disciplina o

Processo n' OO7 de 11t\3t2024, media le as seguintes cláusulas e condiçÓes:

coNTRATo N' xxx,/2024, 1BJETI1AND1 A coNTRATAÇÃo DE

EMpRÉsA EspEclALtzADA NA PRESTAÇÃo Dos sERv/Ços DE

cEsrÁo coMpLETA $AúDE E sEcuRANÇA Do TRABALHo) PARA

?UMPRIR As EXIGÊNCIAS DO E-SOCIAL, INCLUSO A ELABORAÇAO
DE RELATORIOS ÍECNICOS E EXAMÉS OCUPACIONAIS' PARA

A TENDER AS NECESS/DÁDES DO LEGISLATIVO DE ALEGREES

QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE ALEGRE'F.S

E A EMPRESA CENTRO DE DIAGNOSIiCOS E GESIAO EM SÁUDE

LTDA EPP

Item Descrição Otde Unid. valor (R$) ValoÍ total (R§)

1 Elaboração de relatórios técnicos PCMSO, PGR,

LÍCAT para 14 servidores.

01 Lâudo 2.100,00 2.100,00

2 Realização dê exames ocupacionais, consultas

médicas tÍabalhistas (ASO), de 15 sêNidorês e

envio dos eventos 2220,2240 e 2210 (quando

necêssário)

15 Servidor 100,00 1.500,00

cúusuLA PRIMEIRA - OBJETO (art 92, I o ll)

1.1 O oblelo do presente rnslÍumenlo e a contralação 99 99-t!TllT4Ja-O. P.! EMPRESA EsPEclALlzÂDA .NA PRESTAÇÃo DoS

sERVIÇos oE GEsrAo coMpLErA rsÀoõÊ É sLcuarnçn oo rúanrxor .pj5lcyyplll_l:-:l,^.,ÊJ"1l::" EsocrAL.

tNcLUSo A ELABoRAçao oe ner-aiôÀros iÉcutcos É ExAMEs ocuPAcloNAls, nas condições eslabelecidas no Termo de

Referência.

M

1.2. Objelo da contratação:

1,3' são anexos a este inskumenlo e vinculam esta conkatação' indêpendentemente de transcrição:
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a)

b)

c)

O Termo de Referência que embasou a contralação;

A proposta do Contratado; e

Eventuais anexos dos docúmentos supracitados.

cúusuLA sEGUNDA - ucÊNcla E PRoRRocaÇÃo.

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 22t0412024 a 3111212024, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.13312021.

2.2. O píazo de vigência poderá ser pronogado, quando o objeto não for concluido no período firmado acima, rêssalvadas as providências

cabíveis no caso de culpa do contratado, previ§tâs neste instÍumento.

CúUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÂO E GESTÃO CONTRÁTUAIS (ATt. 92, IV, VII E XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestáo, assim como os prazos e condiçóes de conclusão, êntrega obsetuaÉo e

recebimento definitivo constam no Têrmo de Referência, anexo a esle Contrato.

cúusuLA euaRTA - SUBcoNTRATAçÃo
4.1. Não haverá subcontratação do objeto.

cúusuLA eutNTA - PAGAMENÍo (ad. 92, v e vl)

5.í. DO PREçO:

5.1.1. O valor total do Conkato de R$ 3.600,00 (três mil e sêiscentos reais)'

S.1.2. No valor acima estão incluídas todâs as despesas ordinárias diretas e indirêtas decorrentes da execução do objeto, inclusive tÍibutos

ãlou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fscais e comerciais incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integÍal do objeto da contratação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bâncáda, para cíédito em banco, agência e conta corÍente indicados pelo contratado

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancáÍia para pagamento

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5'3.l,opagamentoseráefetuadonoprazodeaté10(dez)dias,contadosdorecebimêntodâNotaFiscal/Fatura,

5.3.2. Considera-se ocoírido o recebimento da nota fiscal oú fatura quando o órgão contratante atestar a execução do obieto do contrato

5.3.3. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contralado serâo-atualizados monetariamentê entre o termo final do pÍazo

ãe pagamenio até a oata de sua efetiva realizaÉo, mediante aplicação do indice lPcê,/l8GE de coneÇão monetária.

5.4. coND|ÇôES oE PAGAMENTo

5.4.1. A emissão da Nota Fiscát/Fatura será precedida do recebimento definilivo do objeto da contratação, conforme disposto neste

instrumento e/ou no Teímo de Referência.

5,4.2,ouandohouverglosaparcialdoobjeto,ocontratantedeverácomunicaraempresaparaqueemitaanotaÍisca|oUíaturâcomovalor
exato dimênsionado.

5,4,3.osetorcompetentepaíaprocederopagamentodeveverificarseaNotaFiscalouFaturaapresêntadaexpressaoselemenlos
necessários e essenciais do documênto' tais como:

a) o Prazo de validade:

b) a data da emissão;
c) os dados do contÍato e do órgão contratante;

ffi
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d) o periodo íespectivo de execuÉo do contrato;

e) o valor a Pagar; e

0 eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabiveis.

S.4.4. Hâvendo eno na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou crrcunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento Íicará

sobrestado até que o contratado provtdencie as mediclas saneadoras. Nessa hipótese. o píazo pata pagamenlo inrciar_se a após a

comprovaÉo da regularização da situação, não acanetando qualquer ônus para o contralante;

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatâda por meio de

consulta or-lire ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consúlta aos §ítios eletrônicos oÍciais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.1332021.

5.4.6. Quando do pagamento, seÉ eÍetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável'

S.4.7. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retido§ na íonte os peÍcentuais estabelecidos

na legislaÇão vigente.

5.4.8. O contratado regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei complementar no 123, de 2006' não sofrerá a ÍetenÇão

tributáíia quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aqúele regime. No entanto, o pagamento ficalá condicionado à apresentação

de comprovação, por meio de documento oficial, de que Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei ComplementaÍ

5.5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENÍO

5.5 1. Náo haverá antecipaÇão de pagamento

cúusuLA sExrA - REAJUSTE E Do EQUILÍBRlo EcoNÔMlco-FlNANcElRo

6.1. Não haverá reajuste de preços, exceto diante da ocorrência de Íatos imprevisiveis ou previsíveis de consequências incalcltláveis qÚe

venham a inviabilizar a execuÉo do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possivel a alteração dos valores pactuados visândo o

restabelecimento do equilíbrio economico-financeiro, mediante a corÍespondente compÍovação da ocoíÍência e do impacto gerado'

respeitando-se a repartiÉo objetiva de Íisco estabelecida

6.2. Em sendo solicitado o reequitibrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE responderá ao pedido denlro do prazo máximo de 15 (quinze)

diasúteiscontadosdadatadoprotocolocorrespondente,devidamenteinstruidodadocumentaçãosupoÍte'
6.3- Dentro do prazo prêvisto no parágrafo anterior. a CoNTRATANÍE poderá requerêÍ esclarecimenlos e realizar diligências junto a

CONTRATADA ou a terceiros, hipótese em que o prazo para Íesposta será suspenso'

6.,I. MATRIZ DE RISCO
6.4.1. Os ônus financeiros decoírentes de eventos supervenientes à contratação nos termos do inciso )(xvll do art' 6'da Lei no 14 133/2021

seÍão alocados da seguinte forma:

6.5. Ônus do CONTRATANTE:
ãi - 

:n-ra""t" 
à" i,"ço Oo, ,ut"rirl" 

"rpeíioÍ 
a 25% (vinte e cinco por cento). Ultrapassado o percentual, lodo valor será acrescido.

s.s. ôn
a)
b)
c)

us da CONTRATAoA:
Aumento dos materiais dentro dos limites da matriz de risco;

üã úriãÉó Oo ,uterial pela Contratada, sendo nec€ssáÍia reposiçáo para conclusão do objeto;

Perda ou ioubo no local da aplrcação dos materiais'

cúusuLA sÉrMA - oBRIGAÇÔES oo CoNTRATANÍE (aÉ. 92, x' xl ê xlv)

7.1. São obrigaçóes do Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contralado de acordo com o contÍato e seus anexos;

b) Receber os materiais e serviço§ no prazo e condições estabelecidas no Termo de ReÍerência;

c) Notificar o contÍatado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções vêriÍicadas nos matenais e/ou serviços foíneodos para

que sãia por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte' às suas expensas;

d) Acompanhar e fscalizar a execuÉo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratadoi

e)Efetuaropagamentoaocontratadodovalorcorrespondenteaofomecimêntodoobjeto,noprazo,foÍmaecondiçôesestabelecidos
no presente Contrato;

ffi
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f) Aplicar ao Contratado sanções motivâdâs pêla inexecução total ou parcial do Contrato;

g) CientiÍicar o órgão de representação jurídica da CN4Ár'ES para adoção das medjdas cabiveis quando do descumprimento de
obrigações pelo Cont.atado;

h) Explicitamente emitirdecisão sobre todas as solicitações e reclamações relacjonadas à execução do presente Contrato, ressalvâdos

os requerimentos manifestadamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

i) Concluída a instÍução do requerimento, a CMÁ,/ES terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a proírogação motivada
poÍ igual período.

j) A C[,4AJES não íesponderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com lerceiros, ainda que vinculâdos à
exécução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
preposlos ou subordinados.

cúusuLA otÍAVA - oBRIGAçÕES OO CONTRATADO (art 92, XlV, XVI ê XVll)

8.1. O ContÍatado deve cumprir todas as obrigações constantes desle ContÍato, em seus anexos, assumindo como exctusivamente seus os

íiscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações â seguir dispostas

a) lúanter p.eposto aceito pela CMÁJES na enlrega dos materiais bem como no local da obra ou do seNiço para representá-

lo na execução do conkato.

b) A indicação ou a manutenção do preposto da Contrâtada poderá se. recusada pelo órgão ou entidade, desde quê

devidamente justificada, devendo a empresa designar ouko para o exercício da atividade.

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal do contrato oú autoídade supeÍior (aÍt. 137, ll);

d) Fomecer materiais de boa qualidade e alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adêquados,

ao peíeito cumprimento das cláusulas deste contralo, fomecendo equipamentos, fenamentas e utensilios demandados, cuia quantidade,

qu;lidade e tecnologia deveráo atender às recomendações de boa técnica e â legislação de regência;

e) Reparar, conigir, remover, reconslruir ou substituar, às suas expensâs, no total ou em par1e, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, oi serviços nós quais selerificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execuçáo ou dos maleriais empregados;

0 Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes da execução do obieto, bem como portodo ê qualquerdano causado

à AdminisiraÉo ou tercejros, não red;zindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamenlo da execução conkaluat pelo

Contratante, que ficarà autorizado a descontar dos pagámentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor conespondenle aos

danos sofíidos:

g) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiío grau, de diíigente do contratante óu do Fiscal ou Gestor âdcontrato, nos termos do aíigo 48, parágrafo único, da Lei no 14 133'

de 2021;

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção Dissidio Coletivo dê Trabalho ou

equivalentjs das categorias abrangidas pelo contrato, por todas aã dbrigáçôes lrabalhislas, sociais, previdenciárias' tributárias e as demais

previstas em legislaçãá especifica, cuja inadimptência não transÍere a responsabilidâdê aô conlratante:

i) comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência anoÍmal ou acidente que se

verifique durante a entrega dos materiais ou no localdos seNiços.

j) prestar todo esclarecimenlo ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo_lhes o acêsso

a qualque'/tempo, ao local dos tíabalhos, bem como aos documêntos Íelativos à execução do empreêndimento

k) paralisar, por determinação do Contratante, quâlquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa

técnica ou que ponhâ em risco a segurança de pessoas ou bens de têrceiros'

l) promovêr a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execuÇão do objeto,

durante a vigência do conlrato.

m) Conduzir os trabalhos com estrita observância às noímas da legislaçáo pedinenle' r:l!l'10:,^1:^Í:l-'nuÇu"" do'
poderes pú;licos, mantendo sempre lmpo o local dos serviços e nas melhores condiÇôes de segurança hlglene e olsclpnna

n) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação quaisqueÍ mudanças nos métodos

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumênto congênere'

o) Não permitir a utilização de qualquer tÍabalho do menoÍ de dezesseis anos, excêto na condição de aprendiz para os

maiores de quatoze ânos, nem permitir a'utitiiàçãã aà tiatarno oo menor de dezorto anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubrei
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p) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçôes
exigidas paía habilitação na licitaÉo, ou pa.a quâliÍcação, na contratação direta;

q) Cumprir, durante todo o período de execução do conlralo, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deíiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprcndiz, bem como as reservas de cargos previstas na legjslaÉo (art. 116);

r) Guardar sigilo sobíe todas as informações obtidas em decorência do cumpÍimenlo do contrato;

s) Arcar com o ônus decoÍrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua pÍoposta

não seja satisÍatório para o atendimenlo do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos aírolados no art. 124, ll, d da

Lei no 14.'133, de 2021.

t) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ámbito federal, esladual ou municipal, as normas de seguÍança do

Conlratante:

u) euando ainda em garantia realizar os serviÇos de manutenção e assistência técnica no local indicado pelo i,4unicípio e/ou

se necessário em seu estabelecimento. se for o caso;

v) O técnico deverá se destocar ao local da íepaÍtiçào, salvo se o contÉtado tiver unidâdê de prestação de serviços em

distância inÍerior dê 20 km do local demandado, sê for o caso.

w) Realizar a trânsição contratuâl com lransfeÍência de conhecimento, lecnologia e técnicas empregadas, sem perda de

informaçõeá, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contralantê ou da nova empresa que conlinuará a execução dos

serviços.

cLÁusuLA NoNA- oBRIGAçÔES PERTINENTES À LGPD

9.1. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de '14 de agosto de 2o1s (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que lênham a@sso

em razáo do certame ou do contrato administrativo que éventualmente venha a sêr firmado, a partir da apresentação da proposta no

procedimênto de conlratação, independentementê de declaração ou de aceitaÉo expressa.

cúusuLA DEz- rNFRÂçÔES E SA çÔES ADMINISTRÂTIVAS (art 92, XIV)

'l0.1. Comete infração administrativa, nos têrmos da Lêi no 14.133, de 2021 , o Conlratado que:

a) Der causa à inexecuÉo parcial do contraloi

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause gÉve dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços

públicos ou ao interesse colelivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entíegar a documentaÉo exigida para o ceítame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

D Não celebraÍ o contíato ou não enlregar a documentaçáo exigida para a contratação, quando convocado dentro do pÍazo

de validade de sua Proposta;

g)EnsejarorelardamentodaexecuÉooudaentregadoobjelodacontrataçãosemmotivojustiflcado;

h) Apresentar dectaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa

elekônica ou execuÉo do contratoi

i) Fraudaí a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) ComportaÊse de modo inidÔneo ou cometeíÍraude de qualquer natureza;

k) PÍaticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da conkatação;

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n'12'846, de 10 de âgosto dê 2013'

1,1,Sêrãoaplicadasaoíesponsávêlpelasinfraçõesadministrativasacimadescrita§asseguintessânçôes:

i) AdvErtência, quando o Contratado der causa à inexecução paroal do contrato, sempre que não se justificar a imposição

de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ii) lmpsdimênto dê ticitar e contÍatar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, í e g do subitem

âcima deíá Conkato, ;empre que náo se justificar a imposição de penalidade mais grave (art' 156' §4' da Lei);
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iii) Declaração de inidoneidadE para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alinêas h, i, j, k e I

do subitem acima deste Contrato, bem como nas aiineas b, c, d, e, fe g, quejustifiquem â imposição de penalidade mais grave (art 156, §5o,

da Lei)

iv) Multa:

a) i,4oíatória de O,5olo (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida, até o

limite de 20 (vinte por cento) diasi

b) O atraso supeíioí a 60 (sessenta) dias autoaiza a Adminiskaçáo a promover a rescisão do contÍato por descumprimento

ou cumpÍimento irregulârde suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art 137 da Lêin. 14.133,de2021.

c) Compensatóia de 10% (dez por cenlo) sobre o valor lotaldo conlrato, no caso de inexecução totaldo objelo;

d) A aplicação das sançôes previslas nesle Conlíato não exclui, em hipótese alguma, a obÍigação de reparação intêgral do

dano causado à Conlratante (art. í56, §9')

10.2. Todas a§ sanções pÍevistas neste contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a mÚlta (art. 156, §7").

10.3. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Úteis, contado da data de sua intimação

(art. 157)

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventúalmenle dêvido pelo Contratante ao

Contratado, além d; perda dessê valor, a diferença será desconiada da garantia prestada ou será cobrâda iudicialmente (art. 156, §8')'

10.5. previamente ao encaminhamento à cobíança judicial, a multa poderá ser recolhida adminiskativamente no prâzo máximo de 30 (tínta)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoíidade competente'

10.6. A aplicação das sanções íealizar-se-á em processo administrativo que asseguíe o contraditório e a ampla deíesa ao Contralado.

oú"à."nio-rd o pro*dim;nto previsto no caput e parágíaÍos do art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento

de licitar e contralar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

'f 0.7. Na aplicação das sanções seíão consideradas as hipóteses estabelecidas no art' 156, §1', da Lei n' 14 133' de 2021 '

10.g. Os atos pÍevistos como iníraçóes administrativâs na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de lacitações e contratos da AdministraÉo
pr-iOtica que tamOem sejam tipificaãos como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apuÍados e iulgados conjunlamenle, nos mesmos

autos, observados o ritó procedimental e autoridade competente defnidos na referida Lei (art' 159)'

10.9. As sanções de impedimenlo de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação nâ

forma do arl. 163 da Lei n" 14.133i21.

cúusuLA oNzE - DA EXrNçÃO CONÍRÂTUAL (art 92, XIX)

1.1.1. O contrato se extingue qúando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocona antes do prazo estipulado para

tanto

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, o contralo poderá ser eíinto e/ou ter a vigência proÍÍogada â critério do

Contratante até a conctusão do ooleto, caso Lr-qGaàr",ã , ,qo.inistração p;ovidenciaÍ a ÍeadequaÉo do cronograma fisico-financeiro se

íor o caso.

11.3. O contrato pode ser eíinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes, do prazo nele fixado, poÍ algum dos motivos

preyslos no artigo 137 da NLLC, bem 
"oÃo 

ãrió"r"ir"ntÉ, àssegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipÓtese, aplicam-se

lambém os artigos 138 e '139 da mesma l-ei.

1.1.4. A alteração social ou modificação da finaiidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de

concluir o contralo.

11.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado teÍmo aditivo para âlteraçáo subjetiva'

CúUSULA DOZE. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA (ATL 92, VIII)

.12..1. As despesas decorÍentes da presente conkatação coneráo à conta de recursos especÍÍcos consignados no orçamento do ['4unicípio

deste exercício, na dotação abaixo discriminada

Dotacoes

A execução do Contíato poderá se dar em exercicios Íinanceiros Subsêquentes, desde que exista dotação orçamênlária indicada

apos aprúiáã Jiiài orçamentária Anual respectiva e liberação dos créditos correspondente'
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cúusuLA TREZE - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92, t)

13.í. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no 14.'133, de 202'1 ê demaas nomas
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e principios gerais dos conkatos.

cúusuLA cAToRzE - ALTERAçôES

14.1. Eventuais alteraçôes contratuais íeger-se-ão pela disciplina dos art§. 124 e seguintes da Lei n' 14.133, de 2021.

14.2. O CONÍRAÍADO é obÍigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres§ões que se fizerem necessá os

até o limite previsto no art. 125 da Lei n" 14.133, dê 2021, do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. Registros que não caíacterizam alteraçáo do contralo podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de teÍmo

aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133, de 2021.

cúusuLA eutNzE - PUBLTCAçÃo

15.1. lncumbirá à CONTRATANTE pÍovidenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei n" 14 133121.

cúusuLA DEzEssErs - FoRo (aÍt 92, §í')
16.1. É eleito o Foro da Comarca de Alegre/Es, para dirimir os litigios que deconerem da execução deste Íermo de Contralo qúe não possam

ser compostos pela conciliaÉo, conforme art. 92, §1' da Lei n" 14-133/21.

CENTRO OE DIAGNOSTICOS E GESTAO EM SAUDE LTDA EPP
Contratada

u

LÀ

Alegre/ES. xx de abril de 2024.

CARLOS RENATO \4ANA
Presidente - CMNÉS

Contatante
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO7/2024

nepeRÊrucn: DtSpENSA oe lrcrraçÃo

PARECER:

ADMINtsrRATtvo. DtspENsA DE LtctrAçÃo FUNDAMENTADA No
ART. 75, II, OA LEI NO. í4.í33/2021. VALOR INFERIOR AOS LIMITES
LEGAIS. AQUISIÇÃo/coNTRATAçÃo DE BENS/sERVIÇoS PARA o
oncÃo RespousÁvet pELA DtspENsA. cABtMENro. pELA
LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO.
.E dispensável a realização de licitação na forma do art. 75, ll, da Lei
no. 14.133, de ío de abil de 2021, e demais normas aplicáveis.
.Tendo a contratação atendido aos requisitos de validade e aos preços
regulares de mercado, e possível sua celebraÇão na forma
apresentada.

Faz-se oporluno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito nos
termos do Art.8o, §3o da Lei 14.1331202í (Nova Lei de Licitações e contratos), abstraindo-se
os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si.

Não obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da
impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações realizadas pela Administração
Pública.

É o relatório

ffi

í. RELATÓRIO:

Trata-se de solicitação de parecer referente à possibilidade de realização de contratação direta
por dispensa de licitação, com o objeto de contrataçáo da centro de Diagnóstico e Gestão em
saúde Ltda - Labcenter, para cumprir as exigências do e-social, incluso a elaboração de
relatórios tecnicos e exames ocupacionais.

2. ANALISE JURIDICA:

lnicialmente, cumpre ressaltar quê o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com o
fito de orientar as autoridades competentes na resoluçáo de questões postas em análise de
acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da

autoÍidade Competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não.

§1
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O procedimento licitatório destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Assim, em se tratando das contratações feitas pelo Ente público, deve-se observar a
impessoalidade, a eficiência, a publicidade, a moralidade e a legalidade, de forma a se realizar
qualquer contratação em vista de se despender o erário público da forma mais eficiente e que
melhor atenda ao Interesse público, o que se consubstancia no alcance da proposta mais
vantajosa.

Em regra, a constituição Federal determinou no art. 37, inciso XXl, que as obras, serviços,
compras e alienações da Administração pública devem ser precedidos por licitação, como se
pode extrair da transcrição da redaçáo do dispositivo ora citado:

"Att. 37. (...)
XXI - ressalvados os casos especificados na tegistação, as oóras, se/yrbos,
compras e alienações serão contratados mediante processo de ticitação púbtica
que assegure igualdade de condições a Íodos os concorrentes, com cláusutas
que estabeleçam obigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificaçáo técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumpimento das
obrigações."

contudo, de acordo com a Lei no 14.133t2021, poderá ser dispensada a licitação para
aquisições que envolva valores inferiores a R$so.ooo,oo (cinquenta mil reais), conforme o
estipulado nos termos do Art.75, inciso ll, da mesma Lei de Licitações. No presente caso, a
justificativa apresentada para a contratação direta foi o critério valorativo do objeto a ser
contratado, de modo a implicar que a realização de procedimento de licitação para a
contratação deste seria medida desarrazoada, haja vista seu valor diminuto. portanto, os
critérios e requisitos legais a serem preenchidos para amoldar o caso concreto à hipótese
permissiva excepcional são os seguintes, previstos na supramencionada lei:

"Att. 75. E díspensável a ticitação:
(...)

ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 5O.OOO,O0 (cinquenta
mil reais), no caso de outros serviços e compras;"

Considerando, ainda, que o Decreto 11.87í123 atualizou os valores estabelecidos pela Lei no
14.133121, modificando o valor previsto no Art. 75, inciso ll para R$59.906,02 (cinquenta e
nove mil novecentos e seis reais e dois centavos).
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Nesse sentido, o Decreto Legislativo n' 00612023 regulamenta a dispensa física no âmbito da
Câmara Municipal de Alegre/ES, e estabelece em seu art. 2' que poderá ser rcalizada
dispensa na forma física, considerando os limites do art. 75, nos seguintes termos:

"4ft. 2". De forma excepcional, o Poder Legislativo adotará a dispensa de
licitaçào, na forma fisica, nas seguinÍes hrpóÍesesi
(...)

ll - contratação de bens e servços, no limite de 10% (dez por cento) do valor
dlsposto no inciso ll do caput do art. 75 da Lei n" 74.133, de 2021."

Ao verificar os dados acima, tomando por base o valor estimado para a presente contrataçâo,
infere-se que o referido valor de R$ 1.710,00 (mil setecentos e dez reais) se enquadra
legalmente na dispensa de licitação em sua forma Íísica. Não havendo, portanto, óbices
jurídicos quanto a estes aspectos.

outrossim, há a exigência de documentos a serem apresentados para a realização de
contratações diretas, conforme determina o An. 72 da Lei 14.13312021. Assim vejamos:

"4rt. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os segurnÍes
documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo;
ll - estimativa de despêsa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no
aft. 23 desta Lei:
lll - parecer juridico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;
lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários
com o compromlsso a ser assumldo;
V - comprovaçáo de que o contratado preenche os reqursiÍos de habititação e
q u alificaç ão mí nim a necessá ri a ;
Vl - razão da escolha do contratado;
Vll - justificativa de preço;
Vlll - autorização da autoridade competente".

Vê-se, assim, que os servidores responsáveis rcalizarcm cotaçáo de preços com fornecedores
locais, em consonância com o Art.4' do Decreto Legislativo n' 006/2023. Demonstrou,
também, quê a empresa contratada preenche os requisitos de habilitação.

Além disso, vislumbra-se do restante da documentação colacionada, que foram apresentados
todos os documentos necessários à formalização da contratação, conforme etapas
relacionadas no checklist, em anexo ao processo. Respeitando-se, assim, o que a lei
estabelece para a legalidade das contratações diretas.
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EsrADo Do EspíRtro sANTo
Av JeÍônimo Monlei.o, no 38. 20. piso-Centro- Alegre (ES) -CEp:29.SOO_000

Telefax (28) 3552-1147 / 3552,3707 - cmatêgrê@zaz.com.br

Feitas estas premissas, infere-se que o procedimento para realização da dispensa de licitação,
até o presente momento, encontra-se em conformidade com os parâmetros legais, não
havendo obstáculos jurídicos à presente contratação.

Assim sendo, entendemos que o procedimento atendeu as exigências previstas na legisração
atinente.

Helt Jaccou
Juríd tco - .4./ES

a

3. CONCLUSÃO:

Ante o exposto, concrui-se, sarvo merhor juízo, presentes os pressupostos de reguraridadejurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da autoridade competente e os aspecros
técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à anárise desse setor jurídico, diante da
documentação acostada aos autos, esta Assessoria Jurídíca entende pelà possibilidade cía
dispensa de licitação, pero que se concrui e se opina pera aprovação e ieguraridade doprocesso adotado até o presente momento, estando cumpridos todos os ,"qrÉito, exigidos
legalmente, recomendando-se a continuidade da presente Dispensa de Liciiação na forma
física, haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto.

Salvo melhor juízo. É o parecer.

Alegre (ES), 16 de abrit de 2024.
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A CAMARA MUNICIPAL DE ALEGRE, inscrita no CNPI no 31.726.71410001-05,

neste ato representado por seu Presidente, Sr. Carlos Renato VÍana, e no uso

de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no artigo 72, vlII da Lei no

t4.133/2O2L, RATIFICA o procedimento de contratação direta por Dispensa de

Licitação. Ademais, concorda com o Parecer lurídico, para o procedimento de

corurnernçÃo DIRETA, por meio da Dispensa de Licitação na forma física,

embasado no artigo 75, II da Lei Federal no 74.L33/2O21 c/c artigo 20,IÍ do

Decreto Legislativo no 006/2023, referente à contratação da empresa CENTRO

DE DIAGNOSTICOS E GESTÃO EM SAUDE LTDA - LABCENTER, iNSCTitA NO CNPJ

sob o no 01.194.62910001-82 para Contratação de empresa para Gestão

completa (Saúde e Segurança do Trabalho) para cumprir as exigências do

e-social, com o valor total de R$ 3.300,00 (três mil, trezentos reais).

Alegre/ES, 17 de abril de 2024

/
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Presidente da CMA
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PROCESSO ADMTNISTRATTVO No OO7 12024
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CAMÀRA MI]NICIPAL DE ALEGRf,
ESPIRITO SANTO
31.726.714/0001-05
NOTA DE EMPENHO N" OOOOO59/2024

MUNI IO DE ALf,GRE

O ordenador da Despesa, para efeito de execuçáo
orçâmentáriâ nos termos da legislação vigente, determinâ
que seja empenhadâ, neste exercício, a importância a seguir
especificâdâ.

Tipo:

utorizâção de Empenho N": 000037/2024

xercício : 2024

Ficha : 0000010 Data : 22/04/2024

Valor: 3.600,00Processo : 0000007/2024
Despesâ:

ôgao
Unidade OrçamentiiLria

Função

Subfunção

Progüma

Projeto/Atividade
Elemento d€ Despesâ

Fonte de RecuÍso

OOI - CÂMÁRÁ MIJNICIPAL

OOI . CÂMÁRA M1JNICIPAL

O 1 - LEGISLAÍTVA

03I . AÇÃO LEGISLATIVA

OO43 - APOIO ADMINSTTRÂTTVO DO PODER LEGISLATIVO

2 OOI - MANUTENÇÃO DAS ATTVIDADES DA CÀMÂRÁ

339O39OOOOO - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JI]RIDICA

I5OOOOOO9999 . RECT]RSOS NÃO VINCULADOS DE TMPOSTOS E TRANSFERÉNCLAS DE IMPOSTOS

FrvoÍecido :3I4?4 - CENTRO DE DI,AGNOSTICOS, CESTÃO EM SAÚDE LTDA

Brirro : Centro

Endcreço :AV. DR OLIVIO CORREIA PEDROZA

Telefonc Fixo:2835521373 CelulrÍ:

CNPJ/CPF :01.1 94.629/0001 -82

Cidade:ALEGRE

ttF : ESPIRITO SANTO

PIS PASEP I

COMPLETACONTRATAÇ STAÇÃO EGESTDE Ào UDESAPRENA DOSDÃo EMPE SRE E PECIAIIZADA SERVIÇOSSstóriIti
Do E-socE INC usoL ELABIR ExIAS DO ORAÇÃGENCIAS IAL,SEGLTRANÇA DO TRABATHO) PARA CUMPR

TÉCNICOS E EXAMES OCUPACIONA]S

Subel€úeíto: 33903999000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

20.146-92Sâldo Disponível3.600.00Despesâ Empcnhâdâ73.116.92Sâldo Anterior

(três mil seiscentos reais )

Dispensâ/Inerigibitidrde : I 13 - l,ei 14.133/2021, Dispensq AÍ. 75, L Número Proc. Dispensr/lnexigibilidede : 000004/7024

LICITAÇAC
Núnero,/Ano Licit çao: 000004/2024

Núnero/Ano Prcc6so Adn: 0000007/2024

Modrlidrde: DISPENSA

Cl.ssific.çlo: Compras e Serviços

CONTRATC

Tipo/Número/Ano : Compras N' 0000001/2024 DâtâVencimento: 3ll1212024

LANÇÂMENTO!
CréditoN' Débilo

Empenho - Emissáo de Empenho'Outras Despêsas Correntes

3.600 00

3 600,00
3.600,00
3.600,00

0

3.600
3.600
3.600
3.600

,00
,00

EMPENHOS A LIQUIDAR
OISPONIBILIDADE POR DESTINACÃO DE

622130100000 -
622920101000,
821120100000 -
a22110102000 -

EMPENHA

DE DESÉltilBoLSO IiENPROG

6221IoOOOOOO - CRÉDIO DISPONÍVEL
82111O1OOOOO - RECURSOS DISPONIVEIS PARA O EXER

522920 101000 - ISSAO DE EMPENH

DE DESÉMBOLSO MEN822110101000 - PRoG

o
o
c
c

ALEGRE, 22 de abi,l de 2024

MICHELLE VIANA MOREIÀÁ TÁNNURE
CONTADORÂ
cRc 0r3 r07lo

[&t. ('onbbnkttule Públrca Eleti)n]cd lSl
E&L Produções de Sol\|arc LTDÁ

RELATORIOS

1

1

Local/Dat2/Assinaturâs

-re:-
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- Gontrato n" 00112024 -

CONTRATO N' XXX/2024, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESIÁÇÁO DOS

sERv/Ços DE GEsrÂo coMpLETA §AúDE E SEGURANÇA
oó rnnantuo) zARA cuMPRtR As EXtGÊNctAs Do E

sociÁl, /NcLUso Á ELAB)RAÇÀ) DE RELÁroRlos
TECNICOS E EXAAIES OCUPÁCIONÁ/S, PARA ATENDÉR AS

NECESS/DÁDES DO LEGISLATIVO DE ALEGRE/ES QUE
ENTRE SI CELEBRAM A CA,,TARA MUNICIPAL DE

ALEGRÜES E A EANPRESA CENTRO DE DIAGNOSTCOS E
GESTAO EM SAUDE LTDA EPP

A CAMARA MUNICIPAL DE ALEGRE, com sede na Av. Jeronimo Ívlonteiro, 38, 2' piso,

Cenho, Alegre/Es, 29.500-000, CNPJ no 31 .726.71410001-05, neste ato representado por seu

Presidente, sr. CARLOS RENATO VIANA, brasileiro, casado, produtor rural, portador do cPF n'
884.521.157-68, residente no lugar denominado Boa Vista, distrito de Araraí, munjcípio de Alegre/ES,

CEP 29.500-000, denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CENTRO DE

DTAGNOSTTCOS E GESTAO EM SAUDE LTDA EPB inscrita no GNPJ n'01j94.62910001-82,
situada à Av. Olivio Correa Pedrosa, n" 245, Centro, Alegre/Es, representada por seu sócio, Joao

carlos s. Hocayen, brasileiro, casado, empresário, portador do cPF no 765.576.696-72, denominada

CONTRATADA, que ajustam o presente CONTRATO objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS DE GESTÃO COMPLETA (SAÚDE E

SEGURANçA DO TRABALHO) PARA CUMPRIR AS EXIGÊNCIAS DO E.SOCIAL, INCLUSO A
ELABORÂÇÃO DE RELATORIOS TECNICOS E EXAMES OCUPACIONAIS para atender as

necessidades do Legislativo de Alegre/ES, conforme especiÍicação detalhada no Relatório Anexo,

com Íundamento no art. 75, ll, da Lei n' 14.133121, em conformidade com o que disciplina o
Processo n' 007 de 1110312024, mediante as sêguintes cláusulas e condições:

cúusuLA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e ll)

1 .1. O objeto do prêsente instrumento é a contratação de CONTRATAçÃO DE EMPRESA
ESPECIALiZADA NA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS DE GESTÁO COMPLETA (SAÚDE E

SEGURANçA DO TRABALHO) PARA CUMPRIR AS EXIGÊNCIAS DO E-SOCIAL, INCLUSO A
ELABORAçÃO DE RELATORIOS TECNICOS E EXAMES OCUPACIONAIS, nas condiçôes

estabelecidas no Termo de Reíerência.

1.2. 06 eto da contra o

Valor total
(R$)

Unid. Valor (R$)QtdeDescriçãoIte
m

2.100,002.100,000í Laudo1 Elaboração de relatórios técnicos
PCMSO, PGR, LTCAT paía 14

servidores.

$
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ESTADo Do ESPÍRITo SANTo

Av Jeíônimo Monleiro, n'38, 2'. Piso- Centro-Alegre (ES)- CEP:29 500-000
3552-1147 I 3552-3707

Realização de exames
ocupacionais, consultas médicas
trabalhistas (ASO), de í 5
servidores e envio dos eventos
2220, 2240 e 2210 (quando
necessário).

1.3. São anexos a este instÍumento e vinculam esta contratação, independentemente de

transcrição: a) O Termo de Referência que embasou a contratação;

b) A proposta do Contratado; e

c) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA SEGUNDA - vIGÊNCIA E PRoRRoGAçÃo.

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 2210412024 a 3111212024, na forma do artigo 105 da Lei
n" 14.13312021.

2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, quando o obleto não for concluído no período firmado
acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste
instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÀO E GESTÃO CONTRATUAIS (ATt. 92, IV VII E
xvil)
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento deÍinitivo constam no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

cúusuLA QUARTA - SUBcoNTRATAçÂo
4.í . Não haverá subcontratação do objeto.

cúusulA QUINTA - PAGAMENTO (arr. 92, V e Vt)

5.í. DO PREçO:

5.1.1 . O valor total do Contrato de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhislas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Seá considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamenlo.

15 Servido
r

100,00 1.500,00

$
2.
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Av. Jednimo Monleko, no 38.20 Piso- Centro - Alegrê (ES)- CEP:29.500-000
rebÍax (28) 3552-1'147 I 3552-3707

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1 . O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua eÍetiva rcalização,
mediante aplicação do índice IPCfuIBGE de correção monetána.

5.4. CONDTÇÓES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Físcal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão:

c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contratol
e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenÇões tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação

da despesa, o pagamento ficará sobrestado ate que o contratado providencie as medidas

saneadoras. Nessa hipótese, o pÍazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaÇão da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaÇão

mencionada no art.68 da Lei no 14.13312021.

5.4.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.4.7. lndêpendentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamênto serão retidos

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

\q
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ESTADO DO ESPíRITO SANTO
Av Jêdnimo MonteiÍo, nô 38, 2ô. Piso CentÍo - Alegre (ÊS) - CEP: 29.500,000

rebÍax 128) 3552-1147 I 3552-3707

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

5.5. ANTECIPAçÃO DE PAGAMENTO

5.5.'1 . Não haverá antecipaçâo de pagamento.

6.4. MATRIZ DE RISCO
6.4.1. Os ônus financeiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação nos termos do inciso
XXVII do art. 60 da Lei n" 14.1331202'1, serão alocados da seguinte forma:

6.5. Ônus do CONTRATANTE:
a) Aumento do preço dos matenais superior a 25o/o (vlnle e cinco por cento). UlÍapassado o
percentual, todo valor será acrescido.

6.6. Ônus da CONTRATADA:
a) Aumento dos materiais dentro dos limites da matriz de risco;
b) Má aplicação do material pela Contratada, sendo necessária reposição para conclusão do objeto;
c) Perda ou roubo no |ocal da aplicaÇão dos materiais.

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições

Câmara fuíunicipaf íe Átegre

CLÁUSULA sEXTA. REAJUSTE E Do EQUILíBRIo EcoNÔMIco.FINANcEIRo

6.í. Não haverá reajuste de preços, exceto diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos
inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento
do equilíbrio econômico-financeiro, mêdiante a correspondente comprovaÇão da ocorrência e do
impacto gerado, respeitando-se a repartição objetiva de risco eslabelecida.
6.2. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-Íinanceiro, o CONTRATANTE responderá ao
pedido dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis conlados da data do prolocolo
correspondente, devidamente instruído da documenlação suporte.
6.3. Dentro do prazo previsto no parágraÍo anterior, a CONTRATANTE poderá requerer
esclarecimentos e rcaliz diligências junto a CONTRATADA ou a terceiros, hipótese em que o prazo
para resposta será suspenso.

cLÁusuLA sÉTrMA - oBRTGAçÔES DO CONTRATANTE (art.92, X, Xt e

XIV) 7. í . São obrigações do Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, dê acordo com o



contrato e seus anexos;

b) Receber os materiais e serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo
a.a

:ar6a
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Av. Jeónimo Monlêiro, no 38 2". Piso - CeniÍo - Alegre (ES)- CEPr 29.500-000

re elax (28) 3552-1147 I 3552-3707

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes verificadas nos
materiais e/ou serviços fornecidos, para que se.ja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total
ou em parte, às suas expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, Íorma e condiçôes estabelecidos no presente Contrato;

0 Aplicar ao Contralado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

g) Cientificar o órgão de representaÇão jurídica da CMÁ/ES para adoçâo das medrdas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes relacronadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestadamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuÇão do ajuste.

i) Concluída a instrução do íêquerimento, a CtvlA/ES terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir,
admitida a prorrogação motivada por igual período.

j) A CMA/ES não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

a

\

cLÁusuLA otTAVA - OBRTGAÇÕES DO CONTRATADO (aÉ. 92, XtV XVr e XVlr)

8.1. O Contratado deve cumprir lodas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perÍeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Manter preposto aceito pela CMfuES na êntrega dos materiais bem como no local da obra
ou do serviço para representá-lo na execução do contrato.

b) A indicação ou a manutenÇão do preposto da Contratada poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada, dêvendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade.

c) Atender às determinaÇões regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autortdade superior
(art. 137, ll);

d) Fornecer materiais de boa qualidade e alocar os empregados necessários, com habilitaÇão
e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimênto das cláusulas destê contrato, fornecendo
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cula quantidade, qualidade e tecnologia



a

deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regêncÍa;

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem víci
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade

À/rr)\.E\
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a fiscalizaÇâo ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondentê
aos danos sofridos;

g) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contralanle ou do Fiscal ou Gestor
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021;

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações habalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
especíÍica, cuja inadimplência não transfêre a responsabilidade ao Contratante;

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique durante a entrega dos materiais ou no local dos serviços.

j) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

k) Paralisar, por determinaÇão do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranÇa de pessoas ou bens de
terceiros.

l) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessáÍio à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

m) Conduzir os trabalhos com eslrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinaçôes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

n) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que Íujam às especificaÇões do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

o) Não permitir a ulilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condiÇão de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em tíabalho noturno, perigoso ou insalubre;

p) lvlanter durante toda a vigência do conlrato, em compatibilidade com as obrigaÇões
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na

contratação direta;

em

\Í
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)
q) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de ca prevrs ta

: 016

em

a

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para apre
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

, bem com

0 Guardar sigilo sobre todas as inÍormações obtidas em decorrência do cumprimento
contrato;

s) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e

C âmara 9?í unicip a t [e,4 feg re
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incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados no aÍl. 124,11, d, da Lei no 14.133, de2021.

t) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contrâtante;

u) Quando ainda em garantia realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no

local indicado pelo Município e/ou se necessário em seu estabelecimento' se Íor o caso;

v) O técnico deverá se deslocar ao local da repartiÇão, salvo se o contratado tiver unidade de
prestação de serviços em distância inferior de 20 km do local demandado, se for o caso.

w) Realizar a transiÇão contratual com transÍerência de conhecimento, tecnologia e técnicas

empregadas, sem perda de inÍormações, podendo exigir, inclusive, a capacitaÇão dos técnicos do

contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.

CúUSULA NONA. OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD

9.1. As paíes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em Íazão do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contrataÇão, independentemente de declaraÇão ou de aceitação expressa.

cLÁusuLA DEZ - INFRAÇOES E SANçOES AOMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 10. 1 . Comete

infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contralado que: a) Der causa

à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de Íato superveniente devidamente
justificado;
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f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a co
quando convocado dentro do prazo dê validade de sua proposta;

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçã m mot
justificado;

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execuÇão do contrato;

i) Fraudar a contrataÇão ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; j)

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; k)

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

'^oKr
ó

§)
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l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20í3.

1.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanÇões:

i) Advêrtência, quando o Contratado der causa à inexecuÇão parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alÍneas b, c, d, e, f
e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei)

iv) Multa:

a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte por cento) dias;

b) O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a AdministraÇão a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

c) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

d)A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigaÇão de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9")

10.2. Todas as sanções previstas nestê Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7").

10.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de í5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (aÍt. 157)

10.4. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

o

$ ESTADO DO ESPíR]TO SANTO
Av Jerônimo Monlêiro, no 38, 20. Piso - Cenlrc - Alegre (ES)- CEP 29 500'000
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eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. .156, 

sgo).

10.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
administrativamenle no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
comunicaÇão enviada pela autoridade competente.

10.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. í58 da Lei no 14.133, de 2021, pa'a as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar-

í0.7. Na aplicação das sanções serão consideradas as hipóteses estabelecidas no art. '156, s1o, da
Lei no 14.133, de 2021.

10.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no '14.133, de 2021 , ou em outras leis
de licitaçóes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei

renca s

à/-
era

ao
rece
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no 12.846, de 20í 3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procêdimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraÇão de inidoneidade para licitar ou
contratar são passÍveis de reabilitação na forma do art. í63 da Lei no 14.133121.

cúusuLA oNzE - DA EXTTNçÃO CONTRATUAL (art.92, XtX)

11.1. O conÍato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para lanto.

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, o Contrato poderá ser extinto e/ou
ter a vigência prorrogada a critério do Contratante até a conclusão do objeto, caso em que deverá a
Administração providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro, se for o caso.

11.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes, do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também
os artigos í38 e '139 da mesma Lei.

1í.4. A alteração social ou modificaçâo da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.5. Se a operação implicar mudanÇa da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteraÇão subietiva.

cLÁusuLA DozE - DoTAÇÃO ORÇAMENTÁnra 1art. SZ, Vr[1

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do MunicÍpio deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
0010010103100432001 33903900000 - outros serviços de terceiros - 150000009999 - Ficha: 000010



12.2. A execução do contrato poderá se dar em exercícios financeiros ,rur"qrua6-_i à"G,lrir"
exista dotação orçamentária indicada após aprovação da Lei Orçamentária Ay'tt$ respectivã, e
liberação dos créditos correspondente O

55o a
- e-,0o9cLÁusuLA TREZE - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92, ilr)

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiÇões contidas na
Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princÍpios gerais dos contratos.

C âmara fuÍunicip a t íe,4 teg re
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14.3. Regishos que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n0 14.133, de 202'l

CLÁUSULA QUINZE - PUBLICAÇÃO

15.1 . lncumbirá à CoNTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e
condições previstas na Lei no 14.133121.

cLÁusuLA DEZESSEIS - FORO (art.92, §1")

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Alegre/ES, para dirimir os litígios que decorrerem da execuÇão

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conÍorme art. 92, §1o da

Lei no 14.133121.

Alegre/ES, 22 de abril de 2024

err sr x!!l,t çIi.I'
vraNA 334s21I5763

CARLOS RENATO VIANA
Presidente - CMNES

Contratante

CúUSULA QUATORZE - ALTERAçÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. í24 e seguintes da Lei n"
14.133, de 2021.

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite previsto no art. 125 da Lei no 14.í 33, de 2021, do
valor inicial atualizado do contrato.

't
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U L L i n ra o tuolzo çoa 02 / O 5 / 2A 2 4

LocâL Ategre/Es Ór9ão: CAMARA I'4UNICIPAL DE ALEGRE

Unidade compradora: 31726714000105-001 - CÀMARA t4UNtCtpAL DE ALEGRE

Modalidâdê da contratâçãor Dispênsê AmpaÍo legâ|.: Lei 14 133/2O21. An 75 ll 'lipo: Ato que autorrza a Contratêção Diretâ

Modo de Disputar Não sê apLicê Rêgistro de prêçot Não

Dâtâ dê divutgaÉo no PNCPT O2/O5/2A24 SituaÉoi Divutgada no PNCP

ld contratação PNCP|317267740001c5-1-00cOO3/2O24 Fontê: E & L PRôDUCOES DE SOFTWARE LTDA

Objeto:

coNTRATAÇÃO Dr LMDRESA ESpEctALTZADA NA pRESrÁçAo Dos srRvrÇos Dr GtsIÀo coMpl r-A,sALDt t srcuRANÇA Do rRAB;LHo:
pARA CUMpRtR AS EXtcÊNCAs Do E-soctAL TNCLUSO A ELABORAÇÁo DE RELAToRtos rECNlcos E EXAMES ocupActoNAts

VALOR ÍoTÀL ESTIMÂOO DA CO}!|PRA VÁLOR TOTÂL HoMOLOGÂOO DA COMPRÂ

v n6:.ooo oo ps 3600l>0

Itens Arquivos HistóÍico

Vâtôr u.itário estimado ' VaLor tôtat estimado ..

R$ 2.100.OO Rs2.tOO.OO

Ato que autoriza a ContrataÇão Direta na OOOOO4/

GESTAO R,H (SAUDE E

SEGURANÇA DO TRABALHO

ESOCIAL LTCAT)

o

2 GESTAO R.H (SAUDÊ E

SEGURANCA DO ÍRABALHO

ESOCIAL - LTCAÍ)

R$ 1.5OO OO R$ 1500 00 o

EvrbÍ 12 de ziteni

l'.|.,,.'j.,-ja:i.\:-:t:."--.1:l':.,,)-: a; rij...ri ri.:'::,al 'ilafr',.j:.l.,ai"iir,::i..,::: rii :
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Contrato no OOOOOI/2O24 o.r ôa

Ultinta otuolizaÇõa O2/O5,/2O24

LOCâL AIEgTE/ES ÓTgãO: CAMARA I'IUNICIPAL DE ALEGRE Un|dadê executora: 31726714000105-0O1 . CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRE

Tipo: Contrato (têrmo iniciaD Rêcelta ou Despesa: Despêsa Processo: OOOOOZ2O24 Categodâ do Processoi ServiÇos

Data dê divul,gâção noPNCPt O2/O5/2O24 Data de assinâturâ: 2 2/O4/2O24 Vigénciat de 22/04/2024 a31/12/2O24

ld contrato PNCPr 31726714000105-2-OOOOOU2O24 Fonte,,E & L PRODUCOÉS DE SOFIWARE LTDA

ld contrataÉo PNCPT 31726 4OAO1O5-1 -OOOOO3 /2024

Objêtol

CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTACAO DOS SERVICOS DE GESTAO COMPLEÍA (SAUDÉ E SEGURANCA DO IRABALHO)
PARA CUMPRIR AS EXIGENCIAS DO E-SOCIAL, INCLUSOA ELABORACAO DE RELÁIORIOS TECNICOS E EXAMES OCUPACIONAIS

VALOR CONTRÀTADO

R$ 3600 00

FORNECEDORI

Nome,/Razão sociâl: CENTRO DE DIAGNOSTICOS LABORATORIAIS CNPJ,/CPF: A1.194 629/O00|-A2 Tipo: Pessoajurídica

Arquivos Histórico

Oata Tipo I Baixar'

CONTRATO n? OO1.24 - LAAORATORIO - IOAO - DLSPENSA 42./05/2024

Exib r 1 ldê l iteôs

(_) s,

a

.:.|).j.:) !.r:.t \ ': ;,"--. llL:l'.1': .! ,,.: 1,.,1 \r:a arl,!l rri:r' í ,ri,'lri,,a:,t.j !):,ir :.j ii :ir'rli.-lr :

aj. iir: l:;1ii:.:; ., rr'-jrir:r:::,i .rijii:i':,..!:i::r.:)r,. ,ri,,\,.jrral',.: :r\,1.: r ir, , arr.:i.:.a.j
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DISPENSA FISICA

lnciso ll do Art. 75 da Lei Federal 14.133/2021

LISTA DE VERIFICAçÃO

A contratação direta do objeto induz a simplificação do processo de contratação, por expressa autorizaÇão

Iegal, no entanto, não significa ausência de Procedimento, observados os seguintes passos.

Processo no: mf )ádA

.o
uâX

%\

&,?5q

ETAPAS: DOCUMENTOS: srM/NÃo
NÃo 5E

APLICA
BASE LEGAT

FLS.

1
Documento Formalização da

Demanda (setor requisitante) (

lnc. I do Art.
72 da Lei

14.L33/Zt

2
Termo de Referência ou Projeto
Básico, conforme o caso (Diretoria) /

lnc. I do Art.
72 da Lei

74.L33/21

Ato de nomeação e ciência do fiscal (

4
Autorização do Presidente para

realização da contratação

5
Protocolo da solicitação - abertura de
processo lançar no sistema E&L

Orça mento estimado, anexando a

cotação de preços realizada com no

mínimo 3 fornecedores habituais da

ad ministração local
(Pesquisa de preços)

x
art.23 da Lei

74.73312t

7
Propostas apresentadas e

classificação destas (

8

Demonstração da compatibilidade da

previsão de recursos orçamentários
com o compromisso a ser assumido
(contabilidade)

/

lnc. ll do
art.72 da Lei

74.133/2L

9

Ato de nomeação do responsável pela

condução do processo de contratação
(Porta ria )

(_

10

Aviso da intenção de celebrar contrato
por dispensa de licitação publicado em

sítio eletrônico oficial, com prazo

mínimo de 3 dias úteis, para obtenção
de propostas de eventuais
interessados art. 75, §3e, da Lei

74.L33/?O27) SAMENTE NO CASO DE

NÃo coNsEGUtR corAÇAo

{"
§3e do art. 75

da Lei

!4.133121

3.

6.
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Justificativa para a impossibilidade de
pu blicação do aviso X

72. d
Art. 75,

incisos le ll e
§2e, da Lei

74.!33/2027.

13.
Documentos de regularidade fiscal
federal, sociâl e trabalhista

14.

Parecer ou nota técnicâ de dispensa
que aborde as razões de escolha do
fornecedor/prestador, o atendimento
aos requisitos de habilitação e de
qualificação técnica e a justificativa
do preço (art.72, lll, da Lei

74.t33/?Ll
Agente de contratação

X

15.
Parecer jurídico ou técnico, conforme
o caso Y Art. 53, da Lei

14/133/2027

16. Autorização do Presidente v
lnc. Vlll do

art. 72 da Lei

t4.!*12r.

77

Autorização de Empenho e Nota de
empenho em valor suficiente para

cobrir as despesas do exercício ou,
caso o contrato ultrapasse o exercício
financeiro, previsão de que o
empenho residual será indicado por
meio de termo de apostilamento no
início do exercício seguinte

/

18.

Contrato ou Autorizacão de
Fornecimento (Obs: O instrumento de
controto pode ser substituído por nota
de empenho acompanhada de
outorizoçõo de compra ou de ordem
de serviço, sendo recomendado o suo

x §4e do art. 53

da Lei

L4.133/2t.

11.

Declaração do setor competente de
que as despesas da presente
contratação não constituem
fracionamento indevido e que o
somatório das despesas realizadas
com objetos idênticos ou de mesma
natureza (conforme regulamento), no
mesmo exercício financeiro, pela
unidade gestora, não ultrapassa os
limites do art. 75, incisos I e ll e § 2e,

da Lei L4.L33/2027
Tesoureiro

x lncisos V do
art. 72 da Lei

74.133/2L.

lncisos V, Vl e
Vll do art. 72

da Lei

t4.133/27.
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formolizoção quondo os controtoções
gerarem obrigoções futuros, inclusive

ossistência técnico {ort. 95, l, do Lei

nP 74. 733/202 7. M esmo nesse s casos,

necessário publicar o extroto).

ô

Atesto que realizei a conferência dos documentos e providências listadas no

presente check tist, constatando a existência/inexistência/inaplicabilidade dos

mesmos, consoante registrado na tabela acima.

DuaÍte
fiodn9

ues

Servidor Responsável pela Conferência
S

C M,A
Matrícula do Servido

Assinatura:

72, Parágrafo
único.K19. Publicação do ato até 10 dias uteis

Data da ConÍerência: W'DSJ ell


